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REQUERIMENTO DE VEREADOR

MOÇÃO 

 

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do ar�go 87, inciso VII, c/c ar�go 95, ambos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, solicita após os tramites internos
desta Casa Legisla�va, a aprovação da presente MOÇÃO DE REPÚDIO a ser encaminhada à
Câmara dos Deputados em razão da proposição e tramitação em regime de urgência do
Projeto de Lei nº 4614/2024 protocolado pelo Líder do Governo (Deputado José Guimarães
– PT/CE), na Câmara dos Deputados, que dificulta sobremaneira a concessão do BPC
(Bene�cio de Prestação Con�nuada), re�rando direitos históricos da população mais
vulnerável do país.

 

 

                                                                                                                                                                                   
                                      EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei (PL) nº 4614/2024 (de autoria do deputado José Guimarães - PT/CE), que
re�ra direitos garan�dos no Ar�go 203, inciso V da Cons�tuição Federal de 1988 e propõe,
especialmente, alterações de grande vulto para acesso e permanência de pessoas idosas e
pessoas com deficiência no Bene�cio de Prestação Con�nuada (BPC), especialmente de
pessoas negras e periféricas - que configuram os setores historicamente mais precarizados no
acesso a direitos no país. O BPC, como conquista cons�tucional, é a garan�a de 1 salário-
mínimo para pessoas com deficiência e pessoas idosas que possuem renda familiar per capita
inferior à ¼ de salário-mínimo. O BPC subs�tuiu e qualificou a “Renda Mensal Vitalícia”, criada
em 1974, um direito do(a) trabalhador(a), que era sucessório a dependentes e passou a ser
pessoal e individual.

Trata-se de um bene�cio que concre�za o direito à segurança de renda no âmbito da polí�ca
de assistência social e, como tal, deve ser afiançado pelo Estado brasileiro na perspec�va
democrá�ca da cidadania e de ampliação de acessos, em detrimento do caráter meritocrá�co
e de “gestão da pobreza” que vem sendo imposto pelo Estado.
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As alterações propostas, sem qualquer debate com a sociedade e com incidência polí�ca para
votação aligeirada e em caráter de urgência, estão na perspec�va de ELIMINAÇÃO de direitos
e, ainda, reforçam uma concepção capaci�sta, familista e moralizadora da população
beneficiária, aviltando princípios fundamentais de defesa da vida e da autonomia para todas
as pessoas. Quando impõe barreiras tecnológicas para acesso e permanência do bene�cio – a
exemplo do cadastro biométrico e da atualização cadastral sem inves�mento para viabilizá-la
– o PL impede que beneficiários(as) elegíveis tenham acesso ao bene�cio.

Ao mudar a conceituação de pessoa com deficiência e impor a ela a condição de
“incapacitada para a vida independente e para o trabalho”, o PL, vergonhosamente
capaci�sta, retrocede na defesa dos direitos humanos, viola tratados internacionais dos quais
o Brasil é signatário, desconsidera a Lei Brasileira de Inclusão (LBI/2015) e,
consequentemente, todo o histórico de lutas das pessoas com deficiência e todas as
alterações em legislações posteriores que reconhecem a Classificação Internacional de
Funcionalidade e Saúde (CIF), no processo de avaliação do grau de impedimento. O retorno
ao “ato médico” significará o ponto que, talvez, mais excluirá pessoas do acesso ao bene�cio.

O PL busca revogar a justa regra que não contabiliza a renda de um BPC já concedido e de
outros bene�cios da seguridade social de um membro da família, para a elegibilidade de
outro membro ao BPC, dificultando o acesso ao bene�cio para famílias com múl�plos
membros em situação de pobreza.

Estas mudanças no BPC, não só vai impedir o acesso de milhares de pessoas idosas e com
deficiência, como vai re�rar o bene�cio de várias pessoas com as revisões já anunciadas pelo
governo a par�r destas novas “regras”.

Diante do exposto, encaminhamos a presente moção de repúdio e contamos com o apoio dos
nobres colegas vereadores, inclusive para assinarem como co-autores, se quiserem.
 

Encaminhamento para:

Câmara dos Deputados

Ao Gabinete do Presidente, Deputado Arthur Lira

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes

Brasília - DF - Brasil - CEP 70160-900

Documento assinado eletronicamente por Claudia Araújo, Vereador (a), em 11/12/2024, às 11:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo Bernardi, Vereador, em 11/12/2024, às
12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em
11/12/2024, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 11/12/2024, às 14:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereador (a), em
11/12/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 11/12/2024, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
11/12/2024, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Vereador, em 11/12/2024, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, Vereador, em 11/12/2024, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0823199 e o código CRC 15D47197.

Referência: Processo nº 161.00118/2024-43 SEI nº 0823199
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